
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

PORTARTA CMC/ L7712025

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuiçóes que lhe sáo conferidas pelo artigo 54, do
Regimento Interno, baixa a seguinte PORTARIÁ:

Art. 1" Fica constituída Comissáo Especial composta pelos Vcrcadorcs
Edonias Clcmentino dc Almcida, Patricia Fernandes Montciro, Hcmerson Ronan
Inácio, Katc Bárbara Marqucs Urzedo e Vagncr Luiz dc Souza, para, sob a presidêncitr
clo primeiro, emitir pzrrecer sobre o vETo PARCIAL À PRoPOSIÇÃo DE LEI N"
Ol3l2A25 - Que dispóe sobre a obrigatoriedade de assistência nas redes
públicas e privadas de saúde, para garantir à mulher cuja gestaçáo termine em
abortamento ou morte perinatal o direito a permaneceÍ em área distinta
daquela onde estào alojadas as máes acompanhadas dos nascituros no
município de Congonhas e regulamenta os critêrios de acomodaçáo das
gestantes e suas prioridades, conforme a lei n" 11.634, de 27 de dezembro de
2007.

Art. 2" Estâ Portari:r cntra em vigor na data dc sua publicaçào.

Câmara Municipal de Congonhas, i0 de junho de 2025

AVERÁLDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora
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